
Fiü'ôosFERRos
Gdcihete do Prefeitd
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A PREFEITA MLTNICIPAL DE PÂU DOS FERROS/RII, no uso das atribúções que lhe

são con[erirlas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicriveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULOI

DA GESTÃO DEMOCRITICA

Art 1". Esta Lei dispõe sobre a Gestão Democratica e Panicipativa da Rede P{úlicaMunicrpd. de

Ensino de Pau dos Ferros/RN, em consonância com o disposto no art. 206, VI, da Consituição da

República no art. 135, VI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte, no art. 14 da Lei

Fed'eral n' 9.394, de 20 de dezrmbro de 1996, naLei Complementar no 585, do Covemo do Estado

do Rio Grande do Norte, de 30 de dezembro de 2016 e no ârt. 159 da emenda 002/2020, da Nova

Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros, de l8 de dezembro de 2020 e a ki Municipal 1.783

de 08 de setemtrro de 2021 que institui o Sistema Mrmicipal de Ensino de Pau dos Ferros.

Art 2". Entende-se por gesüio democnâtica o processo intencional e sistemrí1ico, transparente e

compartilhado de chegar a uma decisão de construção coletiva e fazê-la funcionar, mobilizando

os sepentos, meios e procedimentos para se atingirem os objetivos da rnidade escolar,

envolvendo de forma efetiva e participativa osseus aspectos administrativos, pedagógicos e

financeiros. A gestZÍo democnitica rlas Unidades de Ensino da rede públicd municipal pressupõe a

autonomia polític4 administrativa, financeira e pedagógrca po. *Lio da administração

descentralizada e do gerenciamento de recursos financeiros com a participação da comunidade

escolar.
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Das Finalidades e Princípios da Gestão Democrática

Art 3". A gestão democnitica da rede pública mrmicipal de ensino, cuja finalidade é garantir a

centralidade da escola no sistema e seu caráter público quanÍo ao fmanciamento, gestão e

destinação, observará os seguintes princípios:

I. participação da comunidade escolar na definição e na implementação de decisões

pedagógicas, administrativas e financeiras, por meio de órgãos colegiados, bem como no

processo de eleição dos gestores escolares, Direto(a) e Vice-Diretoda), da unidade

escolar;

\_ II. respeito à pluralidade, à diversidade, ao caníter laico da escola pública e âos direitos

humanos em todas as instâncias da rede pública municipal de ensino;

m. autonomia das unidades escolares nos aspectos pedagógicos, administrativos e finaÍlceiros;

tV. ttansparêncú da gestão da rede pública mudcipal de ensino, em todos os seus níveig nos

aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros;

V. garantia de qualidade social, traduzida pela busca constante do pleno desenvolvimento da

pessoa, do preparo para o exercício da cidadania e da qualifrcação para o trabalho;

VI. democratização rlas relações pedagógicas, de trúalho, criação de ambiente seguro e

propício ao aprendizado e à construção do conhecimenlo;

VII. valorização do profissional da educação;

Vm. zelar pelos principios éticos em to.lâs as relações intitucionais;

DL efetividade, eficiência e zelo na aplicação dos recursos púbücos.

Seção II
Dr Autonomia das Unidades Escolares

Subseção I
Da Autonomia Pedagógica

Art. 4'. Cada unidade escolar formulará e implementaní seu projeto político-pedagógico, em

consonância com as políticas educacionais vigentes e as nonnas e diretrizes da rede pública

municipal de ensino, aÍiculando-o com os planos nacional, estadual e municipal de educação.
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Subseção II
Da Autonomia Administrativa

Art 5'. A autonomia administrativa das instituições 
"6rrçaçisnais 

sefti garantida por:

I. elabomção, aprovação e implementaçâo do plano de gestiio da uaidade escolar;

il. gerenciamento dos recursos oriundos da descentralização financeira;

m. reorgantzação do calendiíLrio escolar nos casos de reposição de aulas, garantindo o

cumprimento mínimo da carga horiária deterrninada em lei.

§ubseçáo III
Da Autonomia Financeira

ArL 6". A autonomia da gestão financeira das unidades escolares da rede pública municipal de

ensino será assegurada pela administração dos recursos na respectiva Caixa Escolar, nos termos de

seu projeto político-pedagógico, do plano de gestão e da disponibilidade financeim.

Panígrafo único. A Caixa Escolar é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos

ou lucrativos, criada como forma de descentralização da Administração Pública na firnção de gerit

os recursos financeiros da respectiva midade escolar, oriundos de transferências de veúas públicas

e/ou origiruírios de atividades desenvolvidas pela própria escola, para cumprimento de suas

competências públicas.

§eção III
Da Comunidade Escolar

AÍt. 7"- Pam os efeitos desta Lei, entende-se por comunidade escolar das escolas públicas

municipais, conforme sua tipologia:

I. estudantes matriculados em instituição de ensino da rede municipal de ensino;

I mãe, pai ou respons:ível por estudantes da rede municipal de ensino;

m. professores e especialistas em educaçâo/supervisores e coordenadores pedagógicos em

exercício na unidade de escolar;

ry. servidores efetivos, temporários e pessoal temporário terceirizados do quadro

da SEDUC, no período que estiver em exercício na unidade escolar.
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CAPÍTT,rLO II
DA EFETTVAÇÃo o,c, cBsrÃo »eurocnÁrrcn

§eção I
Das Disposições Iniciais

Art. 89. A Gestão Democnltica seú efetivada por intermédio dos seguintes mecanismos de

participação, a serem regulamentados pelo Poder Executivo:

I. Comissão Mrmicipal de Cestiio Democnítica Escolar (COMGED);

il. Assembleia Geral Escolar;

m. Conselho Escolar;

IV. Conselho de Classe;

V. Grêmio Estudantil (quando houver).

Seção Il
Da Comissão Municipal de Gestão I)emocnítica

Art. 9p. A Comissão Municipal de Gestão DeÍnoüiâtica Escolm, constituídâ e fustalada pelo(a)

SecreÍirio(a) Municipal de Educação, tení a competência de garanú a efetivaç2io da gest2Ío

. democnítica no âmbito do SisÍema Municipal de Ensino (SME), além de coordenar o processo

eleitoral, que teÉ regulamentação única para toda a tede municipal de emino.

Art 10. A Comissão Municipal de Gestão Democnítica Escolar teú a seguinte composição:

I. o(a) Secretario(a) Municipal de Educação, como memb'ro nato;

Il. 2 (dois) representantes da SEDUC;

m. 2 (dois) representantes de Classe (Sindicatos);

IV. 2 (dois) representantes dos estudantes (estualantes emancipados);

V. 2 (dois) representantes de pais, mães e/ou responsíveis de estudantes de instituições da rede

pública municipal de ensino que façam paÍe de entidades associativas e/ou conselho escolar,
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§ 1o. Cada representante tení I (um) suplente, que assumirl no caso de impedimento, desistência ou

vrc,la ncia do tifuIar, de forma definitiva ou ocasionaJ, de acordo com as noÍÍnas do Regímento

Intemo da Comissão.

§ 2". A Presidência da Comissão seni exercida por um de seus membros titulares, eleitos por seus

paÍes.

§ 3". A Comissão contarii com o apoio técÍrico de um servidor da SEDUC, designado para secretariar

os trabalhos.

§ 4'. Nas ausências e impedimentos, o(a) Secretri.rio(a) Mmicipal de Educação sená substituído, por

servidor especialmente designado para tal fim-

Art 11. São atribuições da Comissão Municipal de Democrática Escolar:

I. elaborar o seu Regimento InGmo;

II. acompanhar a efetivação da gestão democÍiíÍica no âmbito da rede municipal de ensino,

articulando, mobilizando, fiscalizando, orientando e intervindo, sempre que necessírio;

lII. assessorar, organizar e fiscalizar a gestão democnática e, especificamente, o processo

eleitoral em todas as unidades escolares da rede muaicipal de ensino, assumindo o papel de

Comissão Eleitoral Central durante o processo paftr a eleição de Diretor(a) e Vice-Direto(a);

\\- IV, analisar e apreciar as questôes a ela submetidas, de interesse da unidade escolar;

V. apoiar a criação e o fortalecimento de entidades representativas dos sep.entos da

comunidade escolar;

VI. aprovar o Regimento Interno dos Conselhos Escolares de todas as unidades escolaÍcs

integrantes da rede mmicipal de ensino;

VII. elaborar as dirçtrizes operacionais do processo de eleição;

VUI. atuar como instância recursal das decisões das Comissões Eleitorais Escolares;

IX. julgar os recursos interpostos durante o processo eleitoral;

X. definir e submeter à aprovação do(a) Secretrário(a) Mmicipal de Educação parecer,

resolução, portaria e o calendário das eleições da rede municipal de ensino;

XI. orientar, acompanhar e fiscalizar a criação, instalação e o fimcionamento dos

Escolares;
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XII. realizar fómns, encontros e/ou formações

normas referentes à democratização da gestão

comunidade por meio do Conselho Escolar.

objetivando a ampla divulgação das

escolar, assegurando a inclusão da

AÍí 12. A Comissão Munipal de Gestão Democrática seni nomeada pelo prazo de 02 anos. Após

este período, uma nova Comissão deveni ser constituída

Seção III
Da Assembleia Geral Escolar

Art. 13. A Assembleia Geml EscolaÍ, órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador da paÍicipação

direta da comunidade escolar, abrange todos os segmentos escolares, sendo responsável por

acompanhaÍ o desenvolvimento das ações da unidade escolar.

Panígrafo úlico. A Assembleia Geral sení convocâda pelo Cooselho Escolar, cuja pauta sení

preüamente definida e publicizada

ArL 14. A Assembleia Geral Escolar reunir-se-r! oÍdiúaria$ente, uma vez poÍ ano, Wa a

apreciação do relatório de gestão e os balanços financeiro, administrativo e pedagógico, ou"

extraordinariamente, sempre que a comuidade escolar indicar a necessidade de ampla consulta

sobre temas relevantes e/ou complexos, mediante convocação:

I. de integraates da comunidade escolar, na proporção de l0%o (dez por cento) da composição

de cada segrnento;

II. do Conselho Escolar;

Itr. do(a) Diretor(a) da unidade escolar;

IV. do Grêmio Estudantil (quando houver).

§ 1". O edital de convocação da Assembleia Geral Escolar seú elaborado e divulgado amplamente

pelo Conselho Escolar, sendo preferencialmente alixado no mural da unidade escolar, com

ant€cedência mínima de 3 (três) dias úteis, no caso de reuniões extraordinririas, e de l5 (quinze) dias

corridos, no caso de reuniões ordiruírias.



PrêfeituÍo de

PAl.'DOSFERRO§
G*rinete do Prefêito

§ 2". As normas de flmcionamento da Assembleia Geral Escolar, incluindo o quórum de abertura

dos trabalhos e o de deliberaçâo, serão definidas em regulamento.

§ 3". Na ausência de Conselho Escolar constituído, as competências previstas no § 1o serão

6161sidqs p€la Direção da unidade escolar.

ArL 15. Compete à Assembleia Geral Escolar:

I. coúecer e deliberar sobre o balanço financeiro e o relatório do exercicio findo;

II. avaliar os resultados alcançados pela unidade escolar;

III. apreciar e deliberar, em assembleia especificamente convocada para este firn, sobre o

Regimento Intemo da unidade escolar, confomre legislação vigente;

fV. convocar o Presidente do Conselho Escolar e a eqúpe gestora, quando trecessfuio;

V. decidir sobre outÍas questões a ela submetidas, conforme dispus$ o regulamento.

Parágrafo único. As recomendâções e os resukados da Assembleia Geral Escolar serão registrados

em ata e os encaminhaÍnentos decorrentes serão efetivados com acompanhameúo pelo Conselho

Escolar.

Seção IV

Do Conselho Escolar

Arí 16, A gestiio das unidades escolares da rede municipal de ensino será exercida, respeitadas as

diretrizes do SisteÍna Municipal de Eosino, pela Direção da Escola, com o auxílio e a fiscalização

do Conselho Escolar, sob a supervisão do(a) Secret irio(a) de Educação.

Arí 17. Em cada unidade escolar da rede mrmicipal de ensino funcionaní um Conselho Escolar,

órgão de natureza consulüva, fiscalizadora, mobilizadora" pedagógica" articuladora, deliberativa e

representativa da comunidade escolar, conforme critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 18. O Conselho Escolar seú constituído pelos integrartes titulares e ÍÊspectivos suplentes,

relacionados por tumo de funcionamento da nnidade escolar, na seguinte fomta:

I. o(a) Diretoda), como memb'ro nato;

II. 2 (dois) representantes dos professores;
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III. 2 (dois) representâÍes dos servidores;

IV,2 (dois) representantes dos estudantes (12 anos ou mais);

V. 2 (dois) representantes dos pais, mães ou responsáveis'

§ 1o. O Conselho Escolar será composto por, no mínimo' 5 (cinco) e' no máximo' 25 (vinte e cinco)

conselheiros dos segmentos representados, respeitando-se a paridade ertre segÍnentos, em cada

tumo da uoidade escolar.

§ 2". Nas ausências e impedimentos no conselho Escolar, o(a) Direto(a) seá substituído pelo(a)

Vice-Direto(a) ou, não sendo possível, pelo coordenador pedagógico ou poÍ outro membro da

equipe gestora especialrnente desigrado'

Art.lg.AconstituiçãodoConselhoEscolardar-se.ápoÍvotâçãodiretaesecreta,deforma

uninominal, em cada segnento.

Art. 20. Cada segmento oÍBanizârá sua eleição conforme as segrintes diretrizes:

l. os eleitores de todos os segmentos constarão em lista elaborada e publicada pela secretaria

da rmidade escolar;

Il. serão considerados eleitores:

a)osalunosapartircle12(doze)anosdevidamentematriculadosoaunidadeescolar;

b) pai' mãe ou responsável de estudaÚes devidamente matriculados na unidade escolar;

c) professores e funcionários do quadro efetivo e temporario, em exercício na unidade escolar'

Parágrafo único. os eleitores que pertencerem a mais de um segmento ú poderão candidatar-se e

votar por um deles, a seu critério.

ArL 21. Compete ao Conselho Escolar:

I. opinar acerca da proposta pedagógica da unidade escolar e fiscalizar seu cumprimento;

lI. examinar todas as prestações de contas referentes às receitas e despesas da unidade escolar

juÍamente com o Conselho Fiscal;

III. acompanhar a assiduidade, pontuatidade, disciplina, produtividade e probidade dos

integrantesdaeqúpededireção,dosprofessoresedemaisservidorespúblicosdaunidade

escolar;
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lV. acompanhar a frequência e o rendimento escolar dos estudantes;

V. sugerir modificações no Regimento Escolar e fiscalizar seu cumprimento;

VI- aprovm seu Regimento lntemo e fiscalizar seu cumprimento;

VII. convocar a Assembleia Geral, quando julgar necessrário;

Vm. analisar, modificar e aprovar o plano administrativo anual, elaborado pela Direção

da unidade escolar, sobre a programação e a aplicação dos recursos necessários à

manutenção e à conservação da escola;

fX. garantir mecanismos de participação efetiva e democnítica da comunidade escolar na

elaboração do projeto político-pedagógico da unidade escolar;

X. divulgar, periodica e sistematicamente, informações referentes ao rrso dos recuÍsos

financeiros, à qualidade dos serviços prestados e aos resultados obtidos;

)(I. atuar como instância recursal das decisões do Conselho de Classe, nos Íecursos interpostos

por estudaÍites, pais ou rep.esentantes legalmenüe constituídos e por profissionais da

educação;

)il. estabelecer normas de funcionamenlo da Assembleia Geral Escolar e convocála nos

termos desfa Lei;

XIII. estruturaÍ o calendiirio escolar, no que competir à unidade escolar, observada a

legislação vigente, bem como as normas expedidas pela SEDUC/PMPF;

)(V. acompaúnr e fiscalizar a gestão da unidade escolar;

xv. promover, anualmente, a avaliaqão da rmir{ade escolar nos aspectos tecnicos,

administrativos, finaoceiros e pedagógicos;

XW. analisar e avaliar projetos elaborados ou em execuçâo por quaisquer dos segmentos

que compõem a comunidade escolar;

XVII. intermediaÍ conflitos de natureza administrativa ou pedagógic4 esgotadas as

possibilidades de solução pela equipe escolar;

XVm. propor mec"nismos para a efetiva inclusão, no ensino regular, de alunos com

deficiênci4

XIX. debater indicadores escolares de rendimento, evasão e repetência" propondo

esfatégias que assegurem aprendizagem significativa para todos;

)O(. representar à SEDUC e demais autoridades competentes contra atos ilegais

praticados por membros da Direção da unidade escolar, ou qualquer i

constatada no seu âmbito, sem pÍejuízo da competência dos órgãos de controle inlerno

extemo.
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)O(I. avaliar as condições fisicas e prediais de infraesrutura da unidade escolar e sugerir

melhorias quando necessiirio.

§ 1". Em relação aos aspectos pedagógicos, serão observados os princípios e as disposições

constitucionais, os pareceres e as resoluções dos órgãos normativos federal, estadual e municipal,

bem como a legislação do Sistema Municipal de Ensino de Pau dos Ferros.

§ 2". Quando se trataÍ de deliberação que exija responsabilidade ciül ou criminal, os estudantes no

exercício da função de conselheiro escolar serão representados, no cÍrso dos meoores de 16

. (dezesseis) anos, ou assistidos, em se tratando de maiores de 16 (dezesseis) anos e menores de l8\-
(dezoito) anos, por seus pais ou responúveis, devendo compÍuecer às reuniões tanto os

representados ou assistidos, como os represent4ntes ou assistentes.

§ 3'. As eleições de repÍes€ntantes dos segmentos da comunidade escolar para integÍar o Conselho

Escolar realizar-se-ão até o final do primeiro bimestre, sendo organizadas e coordenadas por

comissão local, constituída especificamente pêra essa filalidade, de acordo com as diretrizes

operacionais expedidas pela Comissão Municipal de GestÍio Democrática Escolar.

§ 4". Poclerão candidatar-se à vaga de Conselheito, rcpresentando o segÍnento a que pertencem, os

membros da comunidade escolar das escolas públicas municipais.

§ 5". O Conselho Escolar é regido por estahÍo próprio e suas reuniões serão registradas em atas.

ÂrL 22. O mandato de Conselheiro seú de 3 (tÉs) anos, permitida uma reeleição para igual período.

Art 23. O exercício do mandato de Conselheiro seú colsiderado serviço público relevante e não

seá remulerado em nenhuma hipótese, devendo ser anotado na ficha do servidor e do ahmo.

Aú.24- O Conselho Escolar elegerii dentre os membros titulares, seu Presidente, Vice-Presidente

e Secretiírio, os quais cumprirão tarefas específicas definidas em regulamento, não podendo a

escolha para neúuma dessas funções recair sobre membros da equipe gestora da unidade escolar

Paúgrafo único. Compete ao presidente do Conselho Escolar dirigir a Assembleia Geral Escolar.
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ArL 25. O Conselho Escolar reunir-se-á" ordinadamente, 1 (uma) vez por mês e,

extraordinariamente, a qualquer tempo, media e convocação:

I. por seu Presidente;

II. pelo(a) Diretor(a) da unidade escolar;

III. pela maioria de seus membros.

§ 1". Para a instalação das reuniões do Conselho Escolar, será exigida a presença da maioria simples

de seus membros.

§ 2". As reuniões exfaordiniírias do Conselho Escolar serão convocadas por meio de edital, afixado

no mural da escola, e comunicado a cada um dos seus membros titulâres, por escrito, com

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

§ 3'. As reuniões do Conselho Escolar serão públicas e abertas, podendo, ocasional e

motivadamente, ser realizqda rcuniáo fechad4 em virtude da complexidade ou natureza sigilosa do

assunto em pauta

AÍt. 26. A vacância da função de Conselheiro titular dar-se-á por renúnci4 aposentadoria"

falecimeato, desligamento da unidade de ensino, alteração na composição da eqüpe gestora ou

\_ destituição, caso em que aquele será subsituído pelo suplente e comunicado o respectivo sêgmento

para eleger outro membro suplente.

§ 1o. O não comparecimento injustificado de qualquer Conselheiro a 3 (tÍês) reuniões ordiniçias

consecutivas ou a 5 (cinco) altemadas acarretará a destituiçâo da função,

§ 2'. A destituição de Conselheiro ocorrení, ainda, por deliberação do Conselho Escolar, em decisão

motivada, garantida a ampla deêsa e o contraditório.

§ 3". As hipóteses previstas nos §§ 1o e 2o não se aplicam aos Conselheiros natos.

^rt.27. 
Caso a unidade escolar não possua número de ahmos e/ou servidores suficientes que

preencham as condições de elegibilidade, as vagas ao Conselho serão destinadas ao sepento dos
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pais, mães ou responsíveis, no cÍtso das vagas do segmento de ahmos, e ao segrnento dos

professores, no caso das vagas do segrnento de servidores.

Pan[grafo único. A comrmidade escolar deverá incentivar a participação de estudantes com

deficiência e das minorias, ou de seus pais, mães ou responsíveis, como candidatos ao Conselho

Escolar.

§eção V

Do Conselho de Classe

Art 28. O Conselho de Classe é órgão colegiado integrante da gestão democútica e destina-se a

acompanhar e avaliar o pÍocesso de educação, de ensino e de aprendizagem, havendo tantos

conselhos de class€ quantas forem as turmas existentes na nnidade escolar.

§ 1o. O Conselho de Classe será composto por:

I. todos os docentes de cada turma e ÍepÍesentante da eqúpe gestora" na condição de

Conselheiros natos;

IL represeÍrtanÍe dos zupervisores ou coordenadores pedagôgScos;

III. represent nte dos servidores da unidade escolar;

IV. representante dos pais, mães ou responúveis;

V. representante dos alunos a partir do 6o (sexto) ano ou l' (primeiro) segmento da educa@o

de jovens e adultos, escolhido por seus pares, garantida a rcpÍesentatividâde dos alunos de

cada uma das turmas;

VI. representante do atendimento educacional especiafizado, de acordo com a política de

educação na perspectiva da inclusão.

§ 2". Caáa rmidade escolar elaboraú as normas de fimcionamento do Conselho de Classe, em

conformidade com as diretrizes da SEDUC.

AÍL 29. Sâo aaibuiçôes do Conselho de Classe:

I. eleger o seu Presidente e o seu Vice-Presidente;

II. participar do processo de avaliação institucional da respectiva unidade escolar;

III. contribür para o processo de implementação e aperfeiçoamento do Projeto Pedagógico; fr
r)
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IV. avaliar o desempeúo do estudante, individualmente e em relação à turma para identificar

as causas das deficiências de aprendizagem, quando houver;

V. criar condições que favoreçam discussões e debates permanentes sobre as questões de ensino

e de aprendizagem;

VI. opinar sobre a promoção ou retenção do estudante que, ao final do período letivo, não tenha

atingido resultados satisfatórios;

VII. sugerir ações que visem à adequação dos métodos e técnicas didáticas ao

desenvolvimento dos conteúdos e à consecução dos objetivos, a firn de melhorar o

rendimento escolar;

VIII. discutir e apresentar sugestões que possam melhorar o comportamento disciplinar.

AÍ. 30. O Conselho de Classe reúne-se, ordinariamentq unüt vez por bimestre e,

extraordinariamente, quândo convocado por seu Presidentg ou por proposta de, no mínimo, I /3 (um

terço) dos seus membros.

§eçâo VI

Ilo Grêmio Estudantil

Arrf 31. O Grêmio Estudantil ou outra fomr a similar de organiação dos estudantes na escola é urna

entidade políticâ, democratizante, com foco na aprendizagem, na cidadani4 no compaÍtilhamento

de ideias e na luta por direitos estudantis, colaborando para um processo pedagógico que possibilita

aos estudantes uma experiência política completa, de modo a exercer a cidadalia por meio da

proposição, discussão, discordância" debate e negociação de seus projetos, de forma democnitica e

livre, permitindo inúmeras possibilidades de ação, tanto no próprio ambiente escolar, como na

comrmidade.

Art 32. As unidades escolares devem estimulm e favorecer a implementação e o fortalecimento de

grêmios estudantis, como forma de desenvolvimento da cirladania e da autonomia dos estudantes e

como espaço de participação estudanÍil na gestiío escolar.

Panígrafo único. A organização e o funcionamento do Grêmio Estudantil serão estabelecidos em

estatuto, a ser aprovado pelo segmenÍo dos estudantes da respectiva unidade escolar.

$
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Art. 33. O Grêmio Estudantil tem por objetivos:

I. congregar o corpo discente da respectiva unidade escolar;

II. defender os interesses indiüduais e coletivos dos alunos;

IlL incentivar a cultuÍa litenáÍia, artísticC desportiva e de lazer;

fV. promover a cooperação entre administradores, professores, funcionririos e alunos, no

trabalho escolar, buscando o seu aprimoramento;

V. viabitizar intercâmbio, parceria e colaboração de caniter cultural, educacional, politico,

desportivo e social com entidades congêneres;

VI. lutar pela adequação do ensino às reais necessidades dajuventude e do povo, bem como pelo

ensino público, gratuito e de qualidade;

VII. pugnar pela democracia, pela independência e respeito as liberdades firndamentais

do homenr, sem distinção de etnia, cor, orientação sexual e diversidade de gênero,

nacionalidade, convicção polílica ou religiosa;

Vm. lutar pela democracia permanette dentro e fora da escola, por meio do direito de

participação nos respectivos foruns deliberativos.

CAPÍTULO III
DA EQUIPE GESTORA

Seçâo I
Do(a) Diretor(a) e do(a) ViceDiretor{a)

Art. 34. A Dheção da unidade escolar seú desempeúada pela equipe gestora composta por

Direto(a), Vice-Diretor(a), Suporte ou Coordenador Pedagógico e Coordenador Administrativo-

Financeiro, em consonância com as deliberações do Conselho Escolm, respeitadas as disposições

legais.

Panígrafo único. O(A) Direto(a) e o(a) Vice-Diretor(a) serão eleitos na forma desta Lei e serão

nomeados pelo(a) Prefeito(a) Municipal.

ArL 35. Compete ao(a) Direto(a):

I. cumpú e fazer cumprir os princípios da gestão democrática e as determinações desta t ei;

$
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II. assegurar o cumprimento das horas-aula e dos dias letivos estabelecidos pela lesgislação

vigente;

III . acompanhar, controlar e avaliar as atividades da unidade escolar, garantindo maior qualidade

do ensino;

IV. coordenar a elaboração do Projeto Políüco-Pedagógico, assegrrando sua periódica

atualização e cumprimento;

V. coordenar a elaboração e a execução dos planos de aplicação dos recursos financeiros da

unidade escolar;

VI. exercer a Íirnção de Presidente da Caixa Escolar;

VII. representar a unidade escolar no âmbito da SEDUC, responsabilizando-se por seu

funcionamento p€rante os órgãos públicos e privados, assinar documentos escolares,

assumindo total responsabilidede sobre seu conteúdo;

VII garantir e responsabilizar-se pelo flmcionamento pleno da rmidade escolar, de

acordo com as condições basicas de funcionamento oferecidas pela SEDUC;

fX. apoiar as iniciativas e atividades programadas pela SEDUC no cumprimento de suas

frnalidades;

X. coordenar o desenvolvimento das atividades administrativas, pedagógicas e financeiras,

ouvindo o Conselho Escolar;

XI. promover a 'ntegração da unidade escolar com a comunidade, apoiando a realizaqão de

aúvidades cíücas, sociais, culturais e educacionais;

XII. informar aos pais, mães, conviventes ou não com seus filhos, e responsáveis sobre a

frequência e rendimento dos estudantes, bem como sobre a execução do Projeto Pedagógico

da unidade escolar;

KII. notificar ao Conselho Tutelar, ao juiz competente da Comarca e ao representante do

Ministerio Público a relação dos estudanÍes que aprcsentem quantidade de faltas acima de

507o (cinquenta por cento) do percentual permitido por lei;

XIV. coordenar a matrícula escolar e o processo de ensino-aprendizagem;

XV. convocar e presidir retrniões do corpo docente, discente, administrativo e

pedagógico;

XVI. controlar a frequência dos servidores, informando-a ao órgão competente, quando

XVIL administrar a utilização dos recursos financeiros dâ unidade escolar, zelando por

adequada aplicação e prestação de contas, em articulação com a Caixa EscolaÍ;

necesvirio;
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XVI[I. manter a relação de servidores sempre atualizadas e coorderüf o processo de

implantação em planilh4 referente à inclusão e exclusão do pessoal em atividade na unidade

escolar sempre que solcitado, atendendo aos prazos estabelecidos pela SEDUC:

XD( exercer as demais atribuições decorrentes da sua flmção, bem como as que lhe forern

designadas pela SEDUC.

Panígrafo único. O(A) Direto(a) devení publicar, afixando no mural da respectiva unidade escolar,

o balancete dos recursos financeiros disponíveis e utilizados, bem como outras informações de

interesse da comunidade.

AÍ. 36. O(A) Direto(a) deveÉ cumprir 2 (dois) tumos de trabalho na unidade escolar, sendo

obrigatório o cumprimento de escala semanal que possibilite sua presença em todos os tumos de

funcionamento.

Panígrafo único Aos(As) Diretores(as) e Vice-Diretores(a) fica vedado de§gnar, para compor a

eqúpe gesora da unidade escokn, seus cônjuges, compalheiros ou p:rÍ€ntes, em linha reta ou

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3o (terceiro) grau.

ArL 37. Compete ao(a) Vice-Direto(a) executaf,, jrmtamente com o(a) Direto(a), as atribúções

preüstas nos artigos. 35 e 36, bem como responder pela unidade escolar, nas ausências e

impedimeltos do seu titular.

Seção fI
Do Coordeaador Pedagógico ou Supervisor Pedagógico

Art 38. Considera-se habilitado para exerceÍ a firnção de Coordenador Pedagógico o servidor

público que atender aos seguintes critérios:

I- possuir diploma de graduação em nível superior em Pedagogi4 independentemente da

habilitação, curso normal superior ou licenciatura, de graduação plena em iíreas específicas,

com pós-graduaçâo em coordenação pedagógica ou supervisão educacional;

II. ser servidor efetivo do quadro do Magistério Público Municipal ou do quadro de pessoal

efetivo da SEDUC;

III. estar em exercício na respectiva unidade escolar;
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IV. não ter sido condenado ou não estar sofrendo efeitos de condenação, por decisão judicial ou

admínisrafiva, com trâosíto em julgado, nos 5 (cinco) anos anteríores à data de sua

designação;

V. apÍesentff Plano de Trabalho em consonância com a Proposta Pedagógica da unidade

escolar;

VI. ter disponibilidade de honírio para fazer revezamento nos tumos de fimcionamento da

escola-

Panígrafo único. O Coordenador Pedagógico e/ou Supervisor Pedagógico sení designado pelo

Setor pedagógico da SEDUC.

Art 39. Compete ao Coordenador Pedagógico:

I. coordenar as atiüdades relacionadas ao trabalho do professor, visando à promoçâo, à

perrnanência e à aprendizagem do estudante;

II. acompanhar a vida escolar do estudante;

IIl. viabilizar a constr.rção, rnplementação e avaliaçfu do Projeto Político-Pedagógico, bem

como garantir seu cumprimento;

IV. mediar a elaboração do planejamento e d"" atiüdades de apoio ao ensino;

V. compor a equipe pedagógicae articular as atividades de ensino e de aprendizagem em todos

os tuÍlos.

§eção III
Do Coordenador Administrativc.Financeiro

^rí 
40. Considera-se habilitado para exercer a funçâo de Coordenador Adminisrativo-Financeiro

o servidor púbüco que preencher os seguintes requisitos:

I. possuir diploma de graduação em oível superior, em áreas afins à respectiva firnção, curso

normal superior ou licenciatura, de graduaçâo plena, independente da habilitação;

II. ser servidor efetivo do quadro do Magisterio Público Municipal ou do quafuo de pessoal

efetivo da SEDUC;

III. estar em exercício na escola;

Ê
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V. não ter pendências financeiras com o Setor Financeiro Escolar da SEDUC;

VI. estar apto a exercer plenamente a presidência da Caixa Escolar, em especial a movimentação

financeira e banciíria;

VII. estar em dia com as obrigações eleitoraisl

VIII. ter disponibilidade para o cumprimento do regime de 40 (quarenta) horas semanais,

com dedicação exclusiva para o exercício da função a que concorre;

IX. ter assumido o compromisso de, após a investidura na função de Direto(a) ou Vice-

Direto(a), frequentar os cursos de formação continuada na área de gestão escolar e demais

cursos oferecidos pela SEDUC ou instituição credenciada para esta finalidade;

X. ter participado, com desempeúo mínimo de 60%o (sessenta por cento), do Curso de

FormaçÍio de Gestores oferecido pela SEDUC ou por lnstituição credenciada para esse fim.

§ 1". A candidatura à função gratificada de Direto(a) ou de Vice-Diretor(a) fica restrita, em cada

eleição, a uma única u:ridade escolar da rede pública municipal, na qual o servidor esteja atuando.

§ 2o. Tambem não serão considerados habilitados os cândidatos que se encontram na situação

descrita no aÍ. 1', I, "e", I a 10, "9" e"h", da Lei Complementar Federal no 64, de 18 de maio de

1990.

Art. 48. O Conselho Escolar coordenará a formação da Comissão Eleitoral Escolar, que será

composta por um membro de cada segnento da comunidade escolar, e ficará encarregada de

organizar, fiscalizar e conduzir o pfircesso eleitoral, no âmbito da unidade escolar, de acordo com

as nomlas estabelecidas pela Comissão Municipal de Gestão DemocÍática Escolar.

Àrt. 49. Em cada rmidade escolar haveá uma Comissão Eleitoral Escolar, constituída

paritariamente por representantes da comunidade escolar, com as seguintes atribúções:

I. inscrever os candidatos;

II. organizar as apresentações e debates dos Planos de Trabalho para a Gestão da Escola;

III. dilulgar edital com lista de candidatos, data, honirio, local de votação e prazos para apuração

e para recursos;

IV. designar mesários e escrutinadores, credenciar fiscais indicados pelos respectivos candidatos

ou chapas concorrentes e providenciar a instalação do programa de votação ou meios de

votação;
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V. cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pela Comissão Eleitoral Central;

VI. homologar a lista de eleitorcs aptos a voto.

PaÉgrafo único. O Conselho Escolar designaní os integrantes da Comissão Eleitoral Escolar.

Art. í). Não poderão compoÍ a Comissão Eleitoral Escolar candidatos a Diretor(a) ou a Vice-

Direto(a) da respectiva unidade escolar, seus cônjuges, companheiros ou parentes, em linha reta ou

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3o (terceiro) grau.

Art, 51. Para os efeitos desta Lei, especialmente no que tange à habilitaçâo como eleitores,

entendem-se como colégio eleitoral das unidades escolares da rede pública municipal de ensino,

conforme sua tipologia:

I. os estudantes matriculados em unidade escolar da rede pública muni cipa7, com idade mínma

de 12 (doze) anos e frequência igual ou superior a 75olo (setenta e cinco por cento) das aulas

no bimestre anterior;

II. os estudantes matriculados naeÃtcação de jovens e adultos com frequência igual ou superior

a 757o (setenta e cinco por cento) das aulas no ano da eleição;

III. os pais, mães ou responsáveis por estudantes da rede pública mmicipalde ensino, os quais

terão direito a uÍn voto por escola em que estejam habilitados paÍa vow
IV. os integrantes efetivos da carreira do magistério público municipal em exercício na unidade

escolar ou que nela es§am concorrendo a rrma ârnção;

V. os servidores efetivos integrzntes do quadro de pessoal da SEDUC, em exercício na unidade

escolar ou que nela estejam concorrendo à frrnção gratificada de Diretoda) e Vice-Direto(a);

VI. os professores contratados temporariamente pela SEDUC, em exercício na respectiva

unidade escolar por período não inGrior a 2 (dois) bimestres.

Paúgrafo único. Os grupos integrantes dâ comunidade escolar relacionados neste artigo

organizam-ss ga1 2 (dois) conjuntos. composÍos, rcspecÍivamenle. por aqueles descritos nos incisos

I a III e aqueles constante no incisos [V a VI.

Art 52. Os eleitores de cada segmento constarão de lista elúorada pela secretaria escolar, que

encaminhada à Comissão Eleitoral Escolar.
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§ 1". A lista de que trala o caput senl tomada pública pela Comissão Eleitoral Escolar, no prazo de

72 (setenta e duas) horas antedores à data da eleição.

§ 2'. Fica garantido o direito de voto aos servidores que estejam:

I. em férias;

II. em afastamento para eshrdo ou treinamento;

III. no gozo das licenças preústas no art. 73, I, II, V e VIII, da ki Municipal n' 1148i07, de 30

de abril de 2007 (Regime Jurídico Único).

Art. 53. Nas eleições para Diretor(a) e Vice-Direto(a), os votos serão computados paritariamenle,

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada conjunto, com observância do disposto no art.

51, panígrafo fuico, desta Lei.

AÍt. 54. Havendo mais de urra chapa inscrita, serão considerados eleitos o(a) Diretor(a) e Vice-

Direto(a) integrantes da chapa que obtiver o maior número de votos apurados na forma do artigo

anterior.

Paúgrafo único, Na hipótese de empate, teftá pÍecedência a chapa em que o candidato a Direto(a),

sucessivanente:

I. apresentar maior tempo de efetivo exercício na unidade escolar para a qual esteja

concorrendo;

II. for mais idoso.

Arú. 55. Durante o período da campanha eleitoral, são vedados:

I. propaganda de caráter político-partidario;

II. atividades de campanha antes do tempo estipulado e diversas da forma prescrita pela

Comissâo Municipal de Gestão Democní{ica Escolar, no papel de Comissão Eleitoral

Central;

IlL distribúção de brindes ou camisetas;

IV. remuneração ou compensação financeira de qualqueÍ naturezq

V. ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade.
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ArL 56. Sem prejuízo das dernais sanções cabíveis preüstas na legislação, o descumprimento das

vedações dispostas no art. 55 seú punido com as seguintes sanções:

I. advertência escrita, no caso previsto no inciso II;

II. suspensão das atividades de campanha por até 5 (cinco) dias, no caso previsto no inciso III;

III. exclusão do processo eleitoral corrente, nos casos preústos nos incisos I e IV;

IV. proibição de participar, como candidato, dos processos eleitorais de que trata esta Lei por

período de 2 (dois) mandatos ou 6 (seis) anos, no caso preüsto no inciso V.

§ 1". As sanções previstas ro art. 55, I e [I, serão aplicadas pela Comissão Eleitoral Escolar e as

sanções previstas no art. 55, III e IV, serão aplicadas pela Comissão Eleitoral Cortral.

§ 2". Das sanções aplicadas pela Comissão Eleitoral Escolar caberá recurso à Comissâo Eleitoral

Central, no gazn de 3 (t€s) dias rirteis.

§ 3". Das sanções aplicadas pela Comissiio Eleitoml Central cabeni recurso aola Secretrírio(a) de

F.ducaqãa, no pram de 3 (três) dias úúeis.

§ 4'. Os recursos serão recebidos no efeito devolutivo, podendo ser conferido efeito suspensivo. por

decisão motivada, sendo analisados e julgados no prazo mráximo de 8 (oito) dias ri,teis.

AÉ. 57. Os(As) Diretores(as) e Vice-Diretores(as) teÍão mandato de 3 (três) anos, o qual se iniciani

no dia 2 de janeiro do ano seguinte ao da eleição, perrnitida uma única reeleição em período

subsequente.

Paúgrafo único. As gratificações pelo exercício das firnçôes gratificadas de Diretor(a) e Vic.e-

Diretor(a) são estabelecidas por lei específica, de acordo com o porte da unidade escolar.

Arí 58. Em caso de vacância da firnção de Diretor(a), o(a) Vice-Diretor(a) será conduzido

automaticamente à firnção gratificada de Diretor(a), e o Conselho Escolar convocani Assembleia

Geral para aclamar o substituto do(a) Vice-Direto(a), respeitando-se os critérios estabelecidos nesta
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Perágrafo rÍnico. Vagando as frmções de Diretor(a) e de Vice-Diretor(a) antes de completados 2/3

(dois terços) do m andato, saÍão convocadas novas eleições, no pram de 20 (vinte) dias, e os eleitos

completarão o peúodo dos antecessoÍes.

Art. 59. A exoneração do(a) Diretor{a) ou do(a) Vice-Diretor(a) somente podení ocorrer

motivadamente, mediante processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa-

§ 1". O(A) Diretor(a) e o(a) Vice-Diretor(a) terão a exoneração recomendada aola Prefeito(a) do

Município de Pau dos Ferros, após deliberação de Assembleia Geral Escolar, convocada pelo

!_ Conselho Escolar pma este fim específico, a partir de requerimento encaminhado ao Presidente do

Conselho, com assinatura de, no mínimo, 507o (cinquenta por cento) dos representantes de cada

segmento da comunidade escolar no colegiado"

§ 2o. A Assembleia Geral Escolar de que trata o § 1" será rcalbaÁa 15 (quinze) dias 4ós o
recebimento do requerimento, sendo de maioria absoluta de seus membros o quórum para a aberhra

dos trabalhos e de maioria simples o quórum para deliberação.

Art 60. Na hipótese de ineústência de candidalo devidamente habilitado ao processo eleitoÍal, a

direção da unidade escolar sera indicada pela SEDUC, devendo o processo eleitoral ser repetido ern

até 180 (cento e oitenta) dias, caso em que os eleitos completarâo o restante do mandato.

Art. 61. Havendo apenas 1 (uma) chapa inscrita, a eleição ocorrerá por maioria simples,

manifestando-se, necessariamente, a comunidade escolar no senúdo de aceiÍá-,la ou não,

observando-se o disposüo no art. 53 desta Lei.

Panígrafo único. Na hipótese de não atendimenlo ao percentual de votos que trata o capu! aplicar-

se-á o disposto no aÍ. 60 desta ki.

Arí 62. Encerradas as fases

eleitos na unidade escolar e

Eleitoral Cenrral.

de votação e apuração, a Comissão Eleitoral Escolar proclamaní os

emitiní o respectivo Boletim Oficial, que seú enviado à Comissão
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Art 69. A paralisação de atividades ou extinção de unidades escolares implica a extinção dos

re§pectivo§ mandatos eletivos.

Panígrafo rinico. Aplica-se o disposto no caput quando a unidade escolar, por atualização de porte,

não somportar a fimção de Vice-Diretor.

Àrt. 70. Esta Lei aplica-se a todas as insútuições educacionais manlidas pela SEDUC e pela

Prefeitura de Pau dos Ferros, de todos os níveis e modalidades.

\_ A.t 71. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiio, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 08 de

setembro de 2O22.

MARIANNA A NASCI]I{I]NTO
Prefeita


